
No processo GS-700-2001-SAP, vols. I ao III, sobre
indenização: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a representação do
Secretário da Administração Penitenciária e o parecer
1342-2004, da AJG, com fundamento no Dec. 40.177-
95, autorizo o pagamento à Companhia Paulista de
Obras e Serviços - CPOS, do valor de R$ 55.618,04, a
título indenizatório, relativo à elaboração de parte do
projeto executivo padrão das Penitenciárias Compac-
tas, executado sem cobertura contratual, observadas
as normas legais e regulamentares pertinentes.”

No processo SF-12214-189172-98, vols. I ao VI,
sobre indenização: “Diante dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se a representação
do Secretário da Fazenda e o parecer 1350-2004, da
AJG, com fundamento no princípio geral de direito que
proscreve o enriquecimento sem causa e nas disposi-
ções do Dec. 40.177-95, autorizo o pagamento, a título
indenizatório, do valor de R$ 3.059,39 à empresa A
Chave do Tamanho - Centro de Desenvolvimento
Infantil S/C Ltda.-ME, pela prestação de serviço de edu-
cação infantil a filhos de funcionários da unidade da
Secretaria da Fazenda em Campinas, sem cobertura
contratual, no período de 8 a 27-2-2003, observadas
as normas legais e regulamentares pertinentes.”

No processo SC-1.401-2004, sobre convênio: “À
vista dos elementos de instrução constantes dos autos,
destacando-se a manifestação da Secretária da Cultura
e o parecer 1604-2004, da AJG, autorizo a celebração
de convênio entre o Estado de São Paulo, por intermé-
dio daquela Pasta e o Instituto Goethe - Centro Cultu-
ral Brasil Alemanha, tendo por objeto a transferência
de recursos financeiros à entidade, para a realização
da terceira etapa do Fórum Permanente - Museus de
Arte, desde que observadas as normas legais e regula-
mentares referentes à matéria e as recomendações
assinaladas no aludido parecer.”

No processo SF-13840-208335-2004, sobre convê-
nio: “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a representação do Secretá-
rio da Fazenda e o parecer 1619-2004, da AJG, autori-
zo a celebração de convênio entre o Estado, por inter-
médio da referida Pasta e a Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização -
Fenaseg, objetivando a emissão e a remessa postal de
guias de recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA e do prêmio do Seguro
Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automo-
tores de Vias Terrestres - DPVAT a contribuintes e
segurados paulistas, observadas as normas legais e
regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções assinaladas no aludido parecer.”

No processo SMA-42.348-2004, sobre convênio:
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se a exposição de motivos do Secre-
tário do Meio Ambiente e o parecer 1624-2004, da
AJG, delego ao Titular da referida Pasta competência
para, representando o Estado, assinar convênio com a
União, por intermédio do Ministério da Justiça/Secreta-
ria de Direito Econômico, tendo por objeto o desenvol-
vimento do projeto denominado Plano de Manejo de
Juréia-Itatins, retroagindo os efeitos deste ato à data
de 25-6-2004, observando-se, na execução do ajuste,
as normas legais e regulamentares que regem a maté-
ria.”

No processo SAA-203.105-2004, sobre convênio;
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se a exposição de motivos do Secre-
tário de Agricultura e Abastecimento e o parecer 1618-
2004, da AJG, autorizo a celebração de convênio, entre
o Estado de São Paulo, por intermédio da referida
Pasta e a Companhia Energética de São Paulo - Cesp,
objetivando a adoção de práticas de conservação do
solo nas microbacias hidrográficas localizadas na área
da bacia da UHE Três Irmãos, por meio da complemen-
tação de incentivos concedidos pelo Programa Esta-
dual de Microbacias Hidrográficas, observadas as nor-
mas legais e regulamentares atinentes à espécie e as
recomendações assinaladas no aludido parecer.”

No processo DAEE-49.181-2004-SERHS, sobre con-
vênio: “Diante dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a exposição de motivos do
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamen-
to, e o parecer 1614-2004, da AJG, autorizo a celebra-
ção de convênio entre o Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE e a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, com a interve-
niência do Estado, por intermédio daquela Pasta, obje-
tivando a transferência de recursos financeiros da
sociedade partícipe para a autarquia mencionada com
vista à execução das obras e serviços complementares
de fechamento do maciço da Barragem de Taiaçupeba
e de ampliação e adequação da interligação do rio
Tietê com o Reservatório Biritiba, bem como à realiza-
ção das obras complementares para aproveitamento
pleno dos recursos hídricos do Sistema Produtor do
Alto Tietê, visando à ampliação do sistema de abaste-
cimento da Região Metropolitana de São Paulo, obser-
vadas as normas legais e regulamentares atinentes à
espécie e as recomendações assinaladas no aludido
parecer.”

No processo GS-2.123-2001-SSP, sobre indeniza-
ção: “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, notadamente da proposta do Secretário da
Segurança Pública e dos pareceres 1211-2003 e 1531-
2004, da AJG, com fundamento no princípio geral de
direito que proscreve o enriquecimento sem causa e
nas disposições do Dec. 40.177-95, autorizo o paga-
mento a Célia de Fátima Bueno da Silva de Moraes
Serra Negra - ME, a título de indenização, da impor-

tância de R$ 16.464,55, proveniente do fornecimento
de alimentação aos presos recolhidos na Cadeia Públi-
ca de Atibaia, sem cobertura contratual, no período de
10 a 28-1-2001, observadas as normas legais e regula-
mentares incidentes na espécie.”

Nos processo SPS-41.133-81 + GG-1.466-03 c/aps.
SEPS-388-88 + GG-511-04, sobre pensão especial: “À
vista dos elementos de instrução dos autos, destacan-
do-se os Relatórios CER-186-04, 189-04 e 190-04 da
Comissão Especial da Revolução Constitucionalista de
1932 constantes dos respectivos processos em epígrafe
e acolhidos pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, indefi-
ro os pedidos de pensão especial formulados pelas
adiante relacionadas, com fundamento no inc. II, do
art. 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, da Constituição do Estado c.c. a Lei 1.890-78 e
alterações posteriores:

Alzira de Paula Nogueira, RG 15.754.560, por falta
de amparo legal; Maria Conceição Leal da Silva, RG
23.213.921-0, por não ter preenchido os requisitos
legais pertinentes; Maria Pereira Soares, RG 7.689.749,
por não preencher os requisitos legais.”

Casa Civil
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, 
de 27-10-2004
Processo nº 863/2004 - Ratifico a inexigibilidade

de licitação, fundamentada na autorização da Direto-
ra Administrativa e Financeira e na manifestação da
Assessoria Jurídica que acolho, para a renovação da
assinatura dos jornais “O Estado de S.Paulo” e “ Jor-
nal da Tarde” , a ser fornecido pela S/A O Estado de
S.Paulo, nos termos  do artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/93, autorizando a realização da respectiva
despesa. 

Extratos de Contrato
Contrato n.º 0763/04 - Processo n.º 763/04 - Con-

tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Yara Regina B. Ávalos - Obje-
to: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais ao Pro-
jeto n.º 500-1316 - Data da assinatura: 13/08/04 -
Vigência: 365 dias - Valor total: R$ 5.904,00 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 284708 Natureza: 339035

OES nº 0819/04-1 - Processo n.º 819/04 - Contra-
tante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
FUNDAP - Contratado: Frederico Ribeiro de Abreu -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assi-
natura: 20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total:
R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0823/04-1 - Processo n.º 823/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: João Batista de Souza Junior -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assi-
natura: 20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total:
R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0839/04-1 - Processo n.º 839/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Paulo Fernandes Andrade -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assi-
natura: 22/09/2004 - Vigência: 101 dias - Valor total:
R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0845/04-1 - Processo n.º 845/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Fernando Sérgio Andrade -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assi-
natura: 22/09/2004 - Vigência: 101 dias - Valor total:
R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0834/04-1 - Processo n.º 834/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Oraci Jesus Paulino - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especiali-
zados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assinatura:
20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total: R$
6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade: 284709
Natureza: 339035

Contrato nº 0843/04-1 - Processo n.º 843/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Francisco Batista Leopoldo
Junior - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profis-
sionais Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data
da assinatura: 22/09/2004 - Vigência: 101 dias - Valor
total: R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Ativida-
de: 284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0899/04-1 - Processo n.º 899/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Geraldo Fernandes Néspoli
Berardinelli - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados ao Projeto nº 600-1355 -
Data da assinatura: 27/09/2004 - Vigência: 95 dias -
Valor total: R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Ati-
vidade: 284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0830/04-1 - Processo n.º 830/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: Josué Filemon Ribeiro Pereira -
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assi-

natura: 20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total:
R$ 6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade:
284709 Natureza: 339035

Contrato nº 0827/04-1 - Processo n.º 827/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: João Marcos de Aráujo - Obje-
to: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Espe-
cializados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assinatura:
20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total: R$
6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade: 284709
Natureza: 339035

Contrato nº 0831/04-1 - Processo n.º 831/04 - Con-
tratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo
- FUNDAP - Contratado: José Domingos Filho - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especiali-
zados ao Projeto nº 600-1355 - Data da assinatura:
20/09/2004 - Vigência: 103 dias - Valor total: R$
6.158,40 - Recursos Orçamentários: Atividade: 284709
Natureza: 339035

Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-
nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços de
Supervisão dos cursos de auxiliar de enfermagem (QP)
e de técnica de enfermagem (CQP) dos cursos do Pro-
fae - Vigência: de 15/10/04 à 14/11/04 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 284708 Natureza: 339035 -
Data da assinatura: 10/09/04

OES nº 0311/03-17 - Processo n.º 311/03 - Contra-
tado: Adriana Maria André Barros  - Valor total: R$
2.197,00

OES nº 0312/03-13 - Processo n.º 312/03 - Contra-
tado: Angélica Augusta Camargo  - Valor total: R$
2.132,00

OES nº 0323/03-17 - Processo n.º 323/03 - Contra-
tado: Angélica de Melo Senes  - Valor total: R$
1.839,00

OES nº 0337/03-15 - Processo n.º 337/03 - Contra-
tado: Zeni Menino de Macedo  - Valor total: R$ 984,00

OES nº 0325/03-17 - Processo n.º 325/03 - Contra-
tado: Zalfa Aparecida Nahes Campos  - Valor total: R$
1.521,00

OES nº 0319/03-17 - Processo n.º 319/03 - Contra-
tado: Renata Cristina Pezzolato  - Valor total: R$
1.312,00

OES nº 0320/03-17 - Processo n.º 320/03 - Contra-
tado: Satiko Sakai Kawabe  - Valor total: R$ 2.028,00

OES nº 0321/03-14 - Processo n.º 321/03 - Contra-
tado: Sizuca Atarashi  - Valor total: R$ 1.183,00

OES nº 0330/03-17 - Processo n.º 330/03 - Contra-
tado: Valéria Angelon de Almeida  - Valor total: R$
984,00

OES nº 0318/03-16 - Processo n.º 318/03 - Contra-
tado: Neri Keiko Shimanuki Eishima  - Valor total: R$
1.004,00

OES nº 0336/03-17 - Processo n.º 336/03 - Contra-
tado: Maria Irene Bachega  - Valor total: R$ 1.148,00

OES nº 0338/03-16 - Processo n.º 338/03 - Contra-
tado: Maria Lúcia Barbosa de Moraes  - Valor total: R$
338,00

OES nº 0316/03-15 - Processo n.º 316/03 - Contra-
tado: Júlia Hicuko Hirata  - Valor total: R$ 3.718,00

OES nº 0334/03-14 - Processo n.º 334/03 - Contra-
tado: Júlia Ikeda Fortes - Valor total: R$ 1.183,00

OES nº 0324/03-17 - Processo n.º 324/03 - Contra-
tado: Mara Filomena Falavigna Fachini  - Valor total:
R$ 820,00

OES nº 0328/03-14 - Processo n.º 328/03 - Contra-
tado: Maria Aparecida Campos Rossi  - Valor total: R$
2.952,00

OES nº 0339/03-11 - Processo n.º 339/03 - Contra-
tado: Maria Antonia Marques  - Valor total: R$
1.521,00

OES nº 0329/03-15 - Processo n.º 329/03 - Contra-
tado: Maria Aparecida Ranieri  - Valor total: R$ 502,00

OES nº 0317/03-17 - Processo n.º 317/03 - Contra-
tado: Maria Helena Sant’Ana Mandelbaum  - Valor
total: R$ 1.312,00

OES nº 0315/03-17 - Processo n.º 315/03 - Contra-
tado: Haidée Paulino  - Valor total: R$ 1.640,00

OES nº 0333/03-17 - Processo n.º 333/03 - Contra-
tado: Isabel Cristina Belasco Bento  - Valor total: R$
1.640,00

OES nº 0313/03-17 - Processo n.º 313/03 - Contra-
tado: Aparecida Donizette Toesca Feliciano   - Valor
total: R$ 328,00

OES nº 0314/03-14 - Processo n.º 314/03 - Contra-
tado: Elizete Perdigão do Amaral  - Valor total: R$
338,00

OES nº 0460/03-14 - Processo n.º 460/03 - Contra-
tado: Eliana Olivette  - Valor total: R$ 2.624,00

OES nº 0331/03-13 - Processo n.º 331/03 - Contra-
tado: Valéria Gomes Pedrosa de Oliveira  - Valor total:
R$ 2.873,00

OES nº 0461/03-14 - Processo n.º 461/03 - Contra-
tado: Maria Isabel da Silva Melcher  - Valor total: R$
820,00

UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

Instrução Conjunta UCRH/CAF-1, 
de 29-10-2004
A Unidade Central de Recursos Humanos, da Casa

Civil e a Coordenação da Administração Financeira da
Secretaria da Fazenda, considerando a edição da
Emenda Constitucional nº 41 de 19, publicada no
D.O.U. De 31 de dezembro de 2.003 e objetivando a
padronização, simplificação e orientação de procedi-
mentos administrativos relativos aos atos de conces-
são/retificação de aposentadoria, emitidos pelos
órgãos do Sistema de Administração de Pessoal das
Secretarias de Estado e da Procuradoria Geral do Esta-
do, expedem a presente instrução conjunta:

1. Os atos de concessão/retificação de aposentado-
ria por invalidez, compulsória (implemento de idade) e
voluntária, utilizados para informar o embasamento
legal e os proventos com os quais o servidor passa
para a inatividade, deverão ser elaborados de acordo
com os modelos que constituem os Anexos I, II e III
desta instrução.

2. Os procedimentos para preenchimento do ato de
concessão de aposentadoria deverão estar em confor-
midade com as orientações constantes do Roteiro de
Preenchimento que constitui o Anexo IV desta instru-
ção.

Esta instrução entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogada a Instrução Conjunta
UCRH/CAF - 1/2002, publicada no D.O.E de 04/10/2002
e retificada em 05/10/2002.
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ANEXO

ENTIDADE SOCIAL OBJETO VALOR (R$)

Lar Irmã Terezinha (Pindamonhangaba). Reforma da sede da entidade. 20.000,00

Associação Cristã de Moços (Guarulhos). Aquisição de equipamentos. 100.000,00

Grupo Reviver da Terceira Idade (Conchas). Aquisição de equipamentos. 40.000,00

Abrigo SOS Criança (Capão Bonito). Ampliação da sede da entidade. 50.000,00

ANEXO I 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
                        
 
 

 
 

 
 

      
 

 
 

          no uso da competência conferida pelo           ,                                                nos termos  

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 
REGISTRO GERAL NOME 

  
 

  

RS/PV CARGO/FUNÇÃO ATIVIDADE 
  

 

FAIXA/REF/PADRÃO 
 

 

NÍVEL/GRAU.: 

 

 

CATEG 

 

 

PIS/PASEP: 

 
 

U. A. : 

 
DENOMINAÇÃO : 

 

 

U.C.D.: 

 

MUNICÍPIO : 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 
 

CERTIDÃO DE LIQUIDAÇÃO DE TEMPO  

 
 

N.º                       RAT.DOE.   
PROCESSO-PUCT./ANO 

  

LAUDO MÉDICO 
D.P.M.E. 

  
 

TEMPO DE  CONTRIBUIÇÃO 
I.N.S.S 

 

TEMPO DE  CONTRIBUIÇÃO 
OUTROS REGIMES PÚBLICOS 

 

TEMPO DE  CONTRIBUIÇÃO 
SERV.PÚBLICO ESTADUAL 

 
 
 

          ANOS            MESES              DIAS 
 
 
 
 
 

            ANOS              MESES                DIAS 
 
 
 
 
 

            ANOS          MESES            DIAS 
 

 

TEMPO TOTAL  DE 
CONTRIBUIÇÃO 

 

JORNADA            

 

A PARTIR DE 

 
 
 

           ANOS            MESES               DIAS 

 
 
 

       I   

 
 
 

    II  

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PARA DOCENTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 

OPÇÃO PARA CÁLCULO 
 
 

 

 

TOTAL DE 
HORAS 

 

 
= 

 

JORNADA 
 

    

 
+ 

 

CARGA SUPL./HORÁRIA 
 

      HORAS 

 

TOTAL DE PROVENTOS  INTEGRAIS  

TOTAL DE PROVENTOS PROPORCIONAIS 

TOTAL  DE PROVENTOS MÉDIA LEI 10887/04       

 

 PUBLICAÇÃO D.O.E:  

 
 
 
   

LOCAL:  

DATA:  

PREENCHIDO POR:  

 
 

_______________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 

PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PARA CARREIRA DELEGADO DE POLÍCIA DA SSP 
POR RESOLUÇÃO DA PRESENTE DATA. 

DGP/SSP, aos   

 
_______________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

AVERBAÇÃO 
AVERBADO EM      ______/_____/_______ 
DDPE/DSD ___ EM _____/_____/________                                  _______________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL 
 

  

R$

R$

R$


